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Abre crédito suplementar 

de (: 1.872.000 e reduz * 

dotaçá"o orçamentdrias. 

     

 

veroiár o do Governo 

  

lua ToN ROSA, Prefeito runicipal de Bento Gon.çale.  
ve s. 

FAÇO SPRgR , que a CâMaralArnicipal decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei : 

Arte 1,2  - g aberto sob códigos 03-3.1.1.1.el 

C5maraM2nicipal - Sala das Sessões - Pessoal Civil - 

Ajuda de Custos aos Vereadores - um crédito especial 	de 

1.872.000 (Um milhão oitocentos e setenta e dois mil * 
cruzeiros). 

Arte 22  - Pica reduzida em igual importância, a 

dotaçffio orçamentária, consignada sob códigos 02-3.1.1.1.-OZ 

- Secretaria - Pessoal Civil - II - Oficial Administrati-

vo - III - Auxiliar DatiMgrafo. 

Arte 39 Servird de recurso ao crédito aberto* 

com o artigo 2e, a reduçá"0 da verba de que trata o artigo 

Arte 49 .testa lei entrará em vigor ne data de 

sua publicaçá"02  revogadas as disposições em contrdrio. 

Gabinete do Fre,feltolnicipal de Bento Gonçalves, aos 
vinte e dois dias do. mês de dezembro de mil novecentos e 
sessenta e seis. 

Milton Rosa 

Prefeito 

Lu. 


	Page 1

